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(oito mil, oitocentos e oitenta e nove reais e setenta centavos), em favor 
de CELIA PEREIRA MARANHÃO, na condição de cônjuge do ex-segurado 
MARCO CEZAR DE MELO MARANHÃO, pertencente ao quadro de ativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde ocupou o cargo de 
Professor Classe I, sob a matrícula n° 6007546/3, falecido em 27/07/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/10/2025, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1247131
PORTARIA AP Nº 2.492 DE 08 DE SETEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2024/290699 
E SISPREV Nº 2025.04.2353P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e caput, da Lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as 
alterações trazidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 12, inciso IV 
c/c art. 14 da Lei nº 9.568/2022; art. 13, inciso I, da Lei nº 9.568/2022; 
art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 8º, inciso IX, da 
Lei Complementar Federal nº 173/2020, CELIA ANGELA LISBOA ALMEIDA, 
mat. nº 5007151/1, na função de Técnico de Administração e Finanças, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Planeja-
mento e Administração – SEPLAD, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$10.065,81 (dez mil, sessenta e cinco reais e oitenta e um 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 180h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe de Seção de Recepção e Expedição FG-3 
(IPASEP) – 20%

Gratificação de Desempenho de Gestão – 100%
Adicional de Titulação – 10%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

2.542,30
2.033,84

25,76
1.435,00
254,23

3.774,68
10.065,81

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1247159
PORTARIA AP Nº 2564, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2023/1137533 
E SISPREV Nº 2025.04.2428P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III, IV, V e §§1º, 2º, 3º 
e 7º da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 combinado com o art. 
7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o art. 36 da Lei Complementar 
nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 9.322/2021 
c/c o Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 130, caput e §1º, da Lei 
nº 5.810/1994 c/c o art. 94, §2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com 
as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, § 
1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 8º, inciso IX, da Lei Com-
plementar Federal nº 173/2020, SELMA REGINA DA SILVA PEREIRA, mat. 
nº 333620/2, no cargo de Especialista em Educação, Classe II, Nível G, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$9.756,81 
(nove mil, setecentos e cinquenta e seis reais e oitenta e um centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 150h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação pela Titularidade
Adicional pelo Exercício de Cargo Comissionado de Assessor – DAS-03 – 10%

Adicional por Tempo de Serviço – 40%
Total de Proventos

3.612,42
2.889,94
229,74
237,05

2.787,66
9.756,81

II – Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 10/02/2024, data 
em que a servidora completou 75 anos de idade, conforme interpretação 
do §3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020. 
III – Os efeitos financeiros desta PORTARIA contarão a partir de 
01/10/2025, data da implantação do benefício na folha de pagamento 

de inativos, considerando que até a data informada a servidora percebeu 
remuneração pela folha pagamento de ativos, vinculada à Secretaria de 
Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1247162
PORTARIA AP Nº 2.538, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2021/911046/ 
E SISPREV Nº 2025.04.2406P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 131, 
§ 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, RUTH DOS SANTOS NEGRAO, mat. 
nº 354163/1 na função de Agente de PORTARIA, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de R$3.122,27 (três mil cento e vinte e dois 
reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.951,42
1.170,85
3.122,27

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1247165
PORTARIA AP Nº 2536 DE 17 DE SETEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2017/392 E 
SISPREV Nº 2025.04.2425p.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso XI, da Lei nº 5.810/1994, MARIA MAR-
TINS DOS SANTOS, mat. nº 113794/1, na função de Agente de Saúde, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública 
– SESPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$2.046,00 
(dois mil e quarenta e seis reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 55%

Total de Proventos

1.320,00
726,00

2.046,00

II – Esta PORTARIA produzirá seus efeitos a contar de 01/10/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1247403
PORTARIA AP Nº 2.568 DE 17 DE SETEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2022/217182 
E SISPREV Nº 2025.04.2432P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III, IV, V e §§1º, 2º, 3º 
e 7º da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 combinado com o art. 
7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da Lei Complemen-
tar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, RAIMUNDO MIRANDA DE 
SOUZA, mat. nº 675466/1, na função de Vigia Referência I, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de educação – SEDUC, receben-
do nessa situação os proventos mensais de R$3.122,27 (três mil, cento e 
vinte e dois reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 180h
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.951,42
1.170,85
3.122,27

II – Os efeitos jurídicos desta PORTARIA retroagirão a 03/02/2025, data 
em que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020. 
III – Os efeitos financeiros desta PORTARIA contarão a partir de 
01/10/2025, data da implantação do benefício na folha de pagamento de 
inativos, considerando que o servidor vinha recebendo normalmente pela 
folha de ativos da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração 
- SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1247412


